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Χονχορρνχια ν≡ 282/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600031013202415. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα α ελαβοραο δε προϕετοσ β〈σιχοσ ε εξεχυτιϖοσ δε ενγενηαρια ϖισανδο α 
εξεχυο δασ οβρασ δε ρεσταυραο ε δυπλιχαο δα ροδοϖια ΒΡ−135/ΜΑ, εντρε 
οσ mυνιχπιοσ δε Μιρανδα δο Νορτε ε Περιτορ⌠, τοταλιζανδο 97,20 κm δε εξτενσο. 
Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 2. Εδιταλ: 29/07/2025 δασ 08η00 ◊σ 12η00 ε δασ 14η00 
◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90282−2025 . Εντρεγα δασ Προποστασ: α 
παρτιρ δε 29/07/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 
16/09/2025 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ 
ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

ΕΣΤΑD℘Ο

Υm νοϖο εχοσσιστεmα παρα

ο φυτυρο δο αγρονεγ⌠χιο

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

>>>

Criação:Uma parceria:

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

ΧΑΣΑ ΜΑΡΙΑ ΜΑΙΑ, entidade sem ns lucrativos e de utilidade publica federal e 

municipal, inscrita no CNPJ/MF nº 57.386.310/0001−03 com sede na Rua Eduardo 

Augusto Mesquita nº 357, Parque Santa Tereza, no Município de Carapicuíba, no 

Estado de São Paulo, ΧΟΝςΟΧΑ ΠΑΡΑ ΟΣ ΦΙΝΣ DΕ DΙΡΕΙΤΟ, pelo presente 

EDITAL, todos os sócios colaboradores a comparecerem à Assembleia Geral que se 

realizará no dia 31/08/2025, às 12:00 horas, em sua sede. A Assembleia destina−se 

a eleger o novo Conselho Diretor para administração da Instituição no triênio 2025 a 

2028. Qualquer interessado a constituir chapa para concorrer aos cargos diretivos, 

desde que atendam os requisitos do Estatuto Social da Instituição, deverão inscrevê−

la, com a composição da chapa completa, até as 17:00 hs, do dia 05/08/2025, 

mediante solicitação escrita, com a qualicação completa dos candidatos e contato, 

diretamente na secretaria da entidade, cujo prazo é improrrogável. A chapa inscrita 

deverá conter candidatos aos seguintes cargos diretivos: Diretoria Executiva: 

Presidente; Vice  presidente; Diretor Tesoureiro; Diretor Tesoureiro suplente; Diretor 

Médico; Diretor de Comunicação Social; Diretor Secretário; Diretor Secretário 

Suplente. Por força estatutária, o Conselho Fiscal deverá ser eleito entre os já 

ocupantes de Cargos Diretivos em exercício. As chapas inscritas serão submetidas 

a atual administração para apreciação do preenchimento dos requisitos estatutários, 

sendo que de eventual indeferimento da inscrição, caberá recurso escrito, no prazo 

de cinco dias, à Comissão Eleitoral, cuja decisão será publicada na secretaria da 

Instituição no prazo de 10 dias. A não interposição do recurso implicará renúncia do 

direito do questionamento ao indeferimento.

CASA MARIA MAIA

Sr. Diretor Presidente

Aparecido Ferreira Miller

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS
PROCESSO N°. 1035319-03.2023.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6a Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a W3.COM S/C LTDA. (CNPJ n°. 04.115.522/0001-90), que nos autos do cumprimento 
de sentença n°. 1040157-91.2020.8.26.0100, proposto por MASSA FALIDA DE CANINDÉ 
CALÇADOS LTDA. (CNPJ 00.765.760/0001-90) visando a cobrança de crédito constituído em 
seu favor na ação de cobrança n°. 0156260-34.2002.8.26.0100 contra a W3 CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO S/C LTDA (CNPJ 02.791.510/0001-50), foi ajuizado o incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica n°. 1035319-03.2023.8.26.0100 pretendendo 
a responsabilização dos sócios da última para responderem a dívida executada no aludido 
cumprimento de sentença n°. 1040157-91.2020.8.26.0100. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação da referenciada empresa W3.COM S/C LTDA. para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias, apresentar defesa. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 01 de julho de 2025.

UPL do Brasil Indústria e Comércio 
de Insumos Agropecuários S.A.

CNPJ 02.974.733/0001-52 - NIRE 35.300.396.537
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 10 de Julho de 2025

Hora, Data e Local: às 10:00 horas do dia 10 de julho de 2025, na sede da UPL do Brasil Indústria e Comércio de 
Insumos Agropecuários S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Ituverava, Estado de São Paulo, na Avenida 
Maeda, s/nº, Prédio Comercial, Bairro Distrito Industrial, CEP 14500-000. Convocação: dispensada a convocação em 
razão da presença da totalidade dos acionistas, conforme faculta o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 
Presenças: independentemente das formalidades de convocação, a Assembleia foi instalada tendo em vista a presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do Artigo 124 
da Lei 6.404/76. Mesa: Rogério Pereira de Castro, Presidente da Mesa; Luis Carlos Cerresi - Secretário. Ordem do Dia: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de março de 2025; (ii) deliberar sobre o resultado apurado no exercício social encerrado em 31 
de março de 2025, bem como sobre a eventual distribuição de dividendos; e (iii) deliberar sobre a autorização da 
lavratura da presente em forma de sumário, nos termos do § 1°, art. 130 da Lei 6.404/76. Deliberações: colocadas as 
matérias em exame, discussão e posterior votação, resultaram aprovadas na sua íntegra, nos seguintes termos: (i) O 
Presidente da mesa informou que se encontram sobre a mesa o Relatório Anual da Administração, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício encerrado em 31 de março de 2025, de conhecimento dos 
Senhores Acionistas, publicados no jornal O Estado de São Paulo, nos termos da Lei n° 13.818/2019, na edição do dia 
19 de junho de 2025. Tendo em vista a concordância da totalidade dos acionistas e por serem os referidos documentos 
de conhecimento destes, a sua leitura foi dispensada e foram estes submetidos à discussão, tendo sido aprovados pela 
totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas; (ii) Foi declarado que não haverá dividendos 
a distribuir; (iii) Foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do §1°, art. 130 da Lei 
6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos, dos quais se lavrou esta ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Acionistas Presentes: Uniphos Indústria e Comércio de 
Produtos Químicos Ltda. (p. Rogério Pereira de Castro), UPL Corporation Limited, (p. Rogério Pereira de Castro), UPL 
Holdings Brazil B.V. (p. Rogério Pereira de Castro), UPL Global Limited (p. Rogério Pereira de Castro) e Hokko Chemical 
Industry Co. Ltd. (p. Jorge Hachiya Saeki). Mesa: Rogério Pereira de Castro, como presidente da mesa; Luis Carlos 
Cerresi, como secretário da mesa. Certificamos que a presente Ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. 
Mesa: Rogério Pereira de Castro - Presidente da Mesa; Luis Carlos Cerresi - Secretário da Mesa. Acionistas: Uniphos 
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. - p.p. Rogério Pereira de Castro; UPL Corporation Ltd. - 
p.p Rogério Pereira de Castro; UPL Holdings Brazil B.V. - p.p. Rogério Pereira de Castro; UPL Global Limited - p.p. 
Rogério Pereira de Castro; Hokko Chemical Industry Co., Ltd. - p.p. Jorge Hachiya Saeki. JUCESP nº 254.155/25-0 
em 22/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

COMUNICADO - REABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο ελετρνιχο ν≡ 90012/2025 − ΧΡΣ ΛΕΣΤΕ − Προχεσσο ΣΕΙ: 6018.2024/0103280−2.

Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm χονστρυο χιϖιλ.

Α ρεαβερτυρα/ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα δε πρεγο οχορρερ〈 α παρτιρ δασ 09η00 δο δια 12 δε αγοστο δε 2025, 

πελο ενδερεο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ α χαργο δα Χοmισσο δε Λιχιταο Ενχαmινηαρ δοχυmεντοσ παρα: 

ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, ατ α δατα δε αβερτυρα − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπ://ε−νεγοχιοσχιδαδεσπ.πρεφειτυρα.

σπ.γοϖ.βρ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ΥΑΣΓ ν≡ 925209.

SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο: 90018/2025/ΣΜΧ−Γ − Προχεσσο: 6025.2025/0014389−9.

Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε σερϖιοσ δε ρεχεπο χοm δισπονιβιλιζαο 

δε mο δε οβρα ε mατεριαισ δε σερϖιο, παρα ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δα Βιβλιοτεχα Μαριο δε Ανδραδε, 

εθυιπαmεντο περτενχεντε ◊ Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Χυλτυρα ε Εχονοmια Χριατιϖα − Χριτριο δε ϕυλγαmεντο δε 

ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΤΟΤΑΛ ΠΑΡΑ 60 (ΣΕΣΣΕΝΤΑ) ΜΕΣΕΣ − Dατα δα σεσσο πβλιχα: 13 δε αγοστο δε 2025 ◊σ 9η − 

Λοχαλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA

CNPJ 60.872.504/0001-23                                                                  Companhia Aberta                                                                                    NIRE 35300010230
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 30 DE ABRIL DE 2025

DATA E HORA: Em 30.04.2025, às 09h00. MESA: Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresidentes. QUORUM: Maioria dos 
membros eleitos, com a participação de Conselheiros na forma permitida pelo item 6.7.1. do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS 
POR UNANIMIDADE: Consideradas as deliberações dos Acionistas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada 
em 17.04.2025, e após debate sobre os temas abaixo, os Conselheiros deliberaram: DIRETORIA: 1) Fixar em 48 a quantidade de cargos a 
serem providos na Diretoria, para o mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de Administração que 
suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2026, sendo um Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo, 10 Diretores e Integrantes 
do Comitê Executivo e 37 Diretores. 2) Reeleger MILTON MALUHY FILHO, ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES, CARLOS FERNANDO ROSSI 
CONSTANTINI, CARLOS ORESTES VANZO, FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, GABRIEL AMADO DE MOURA, JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, 
MATIAS GRANATA, PEDRO PAULO GIUBBINA LORENZINI, RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, SERGIO GUILLINET FAJERMAN, ADRIANO 
CABRAL VOLPINI, ÁLVARO FELIPE RIZZI RODRIGUES, ANDRE BALESTRIN CESTARE, ANDRÉ MAURICIO GERALDES MARTINS, CRISTIANO 
GUIMARÃES DUARTE, DANIEL SPOSITO PASTORE, DANIELA PEREIRA BOTTAI, EMERSON MACEDO BORTOLOTO, ERIC ANDRÉ ALTAFIM, FELIPE 
PICCOLI AVERSA, GUILHERME BARROS LEITE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, GUSTAVO LOPES RODRIGUES, JOÃO FILIPE FERNANDES DA 
COSTA ARAÚJO, JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, LUCIANA NICOLA, MAIRA BLINI DE 
CARVALHO, MARCIA KINSCH DE LIMA, MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL, MAYARA ARCI REZECK, MICHELE MARIA VITA, PAULO SERGIO 
MIRON, PEDRO HENRIQUE MOREIRA RIBEIRO, RAFAEL VIETTI DA FONSECA, RENATO BARBOSA DO NASCIMENTO, RENATO DA SILVA 
CARVALHO, RENATO LULIA JACOB, RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO, RUBENS FOGLI NETTO, THALES FERREIRA SILVA, TATIANA GRECCO e 
VINICIUS SANTANA, e eleger DANIEL MENEZES SANTANA, FELIPE XAVIER MINHOTO TAMBELINI, LUIS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, 
RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES e RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, todos a seguir quali"cados, para o próximo mandato 
anual que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária de 2026, 
sendo a Diretoria composta da seguinte forma: DIRETORIA: Diretor Presidente e Integrante do Comitê Executivo: MILTON MALUHY 
FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 27.462.284-1, CPF 252.026.488-80, domiciliado na Praça Alfredo Egydio de 
Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Diretores e Integrantes do Comitê 
Executivo: ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA RODRIGUES, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG-SSP/SP 35.318.961-3, CPF 799.914.406-15; CARLOS 
FERNANDO ROSSI CONSTANTINI, brasileiro, casado, engenheiro, RG SSP/SP 23.943.904-11, CPF 166.945.868-76; CARLOS ORESTES 
VANZO, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG-SSP/SP 19.972.959-1, CPF 122.230.988-27; FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA, 
brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 56.891.471-5, CPF 747.438.136-20; GABRIEL AMADO DE MOURA, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG-SSP/SP 27.758.827-3, CPF 247.648.348-63; JOSÉ VIRGILIO VITA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, 
RG-SSP/SP 28.102.942-8, CPF 223.403.628-30; MATIAS GRANATA, argentino, casado, economista, RNE-CGPI/DIREX/DPF/V343726-G, CPF 
228.724.568-56; PEDRO PAULO GIUBBINA LORENZINI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 12.276.359-2, CPF 
103.594.548-79; RICARDO RIBEIRO MANDACARU GUERRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-85; e 
SERGIO GUILLINET FAJERMAN, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/RJ 04.137.542-9, CPF 018.518.957-10, todos domiciliados em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Olavo Setubal, PI, Parque Jabaquara, CEP: 04344-902. Diretores: ADRIANO 
CABRAL VOLPINI, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 22.346.052-7, CPF 162.572.558-21; ÁLVARO FELIPE RIZZI 
RODRIGUES, brasileiro, em união estável, advogado, RG-SSP/MG M-6.087.593, CPF 166.644.028-07; ANDRE BALESTRIN CESTARE, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.909.394-6, CPF 213.634.648-25; ANDRÉ MAURICIO GERALDES MARTINS, brasileiro, casado, 
economista, RG- SSP/SP 20.370.022-3, CPF 276.540.908-03; CRISTIANO GUIMARÃES DUARTE, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG-SSP/SP 52.635.293-0, CPF 024.311.796-56; DANIEL MENEZES SANTANA, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG-SSP/BA 
07.140.410-41, CPF 008.752.405,85; DANIEL SPOSITO PASTORE, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 26.744.689-5, CPF 283.484.258-
29; DANIELA PEREIRA BOTTAI, brasileira, casada, administradora de empresas, RG-SSP/SP 15.834.790-0, CPF 142.407.238-76; EMERSON 
MACEDO BORTOLOTO, brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados, RG-SSP/SP 22.587.899-9, CPF 186.130.758-60; ERIC 
ANDRÉ ALTAFIM, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 26.721.318-9, CPF 273.383.788-51; FELIPE PICCOLI AVERSA, 
brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 33.840.960-9, CPF 318.323.548-06; FELIPE XAVIER MINHOTO TAMBELINI, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG-SSP/SP 45.973.385-0, CPF 325.271.438-81; GUILHERME BARROS LEITE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 
brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 27.759.654-3, CPF 223.105.878-26; GUSTAVO LOPES RODRIGUES, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG-SSP/SP 29.460.496-0, CPF 219.738.878-94; JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA ARAÚJO, português, casado, 
administrador de empresas, RNE- CGPI/DIREX/DPF V850279Q, CPF 235.622.618-45; JOSÉ GERALDO FRANCO ORTIZ JUNIOR, brasileiro, 
casado, advogado, RG-SSP/SP 32.903.067-X, CPF 290.270.568-97; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG-SSP/SP 02.112.992-2, CPF 105.260.778-08; LUCIANA NICOLA, brasileira, divorciada, bancária, RG-SSP/SP 29.629.386-6, 
CPF 270.049.978-63; LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 15.167.350-0, 
CPF 132.780.368-24; MAIRA BLINI DE CARVALHO, brasileira, casada, advogada, RG-SSP-SP 33.571.737-8, CPF 327.908.828-35; MARCIA 
KINSCH DE LIMA, brasileira, casada, bancária, RG SSP-MG 6672432, CPF 956.038.326-49; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 29.362.315-6, CPF 216.756.218-70; MAYARA ARCI REZECK, brasileira, divorciada, bancária, 
RG-SSP/MG 12.516.485, CPF 079.433.926-39; MICHELE MARIA VITA, italiano, casado, administrador de empresas, RNE-CGPI/DIREX/DPF 
W101618M, CPF 217.835.478-55; PAULO SERGIO MIRON, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 16.191.136-5, CPF 076.444.278-30; 
PEDRO HENRIQUE MOREIRA RIBEIRO, brasileiro, em união estável, advogado, RG-SSP/RJ 36.154.000-0, CPF 287.908.168-89; RAFAEL 
VIETTI DA FONSECA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 34.646.056-6, CPF 223.949.378-07; RENATO BARBOSA DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, contador, RG-SSP/SP 21.582.888-4, CPF 161.373.518-90; RENATO DA SILVA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro 
de produção, RG-IFP/RJ 10.073.128-0, CPF 033.810.967-61; RENATO LULIA JACOB, brasileiro, casado, bancário, RG-SSP/SP 13.598.470-1, 
CPF 118.058.578-00; RICARDO NUNO DELGADO GONÇALVES, português, divorciado, administrador de empresas, RNE-CGPI/DIREX/
DPF-W613015-1, CPF 251.863.858-08; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO, brasileira, casada, atuária, RG-IFP/RJ 10.047.290-1, CPF 
037.511.527-76; RODRIGO ANDRE LEIRAS CARNEIRO, brasileiro, casado, bacharel em ciências econômicas, RG-IFP-RJ-09.685.506-9, CPF 
070.227.907-28; RUBENS FOGLI NETTO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/SP 16.775.917-6, CPF 255.989.658-36; 
THALES FERREIRA SILVA, brasileiro, casado, bacharel em ciências econômicas, RG-SSP/SP 37075036-6, CPF 831.623.301-06; TATIANA 
GRECCO, brasileira, casada, tecnóloga em construção civil, RG-SSP/SP 22.539.046-2, CPF 167.629.258-63; e VINICIUS SANTANA, brasileiro, 

casado, matemático, RG-SSP/SP 30.974.516-0, CPF 286.045.658-92, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. 2.1) Registrado que a Diretora Rita Rodrigues 
Ferreira Carvalho somente será empossada na Companhia após o término do exercício de seu mandato na Itaú Corretora de Valores S.A., a 
"m de evitar quaisquer con!itos de interesse, em cumprimento ao artigo 8º, §4º da Lei 4.728/65. 3) Registrar (i) a apresentação dos 
documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na 
regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/21 do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e no Anexo K da Resolução 80/22 da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), inclusive as declarações de desimpedimento, estando todos os documentos arquivados na sede 
da Companhia; e (ii) que a posse dos membros eleitos será formalizada tão logo suas eleições sejam homologadas pelo Banco Central do 
Brasil (“BACEN” ou “BCB”). 4) Em relação aos Comitês que se reportam ao Conselho de Administração, estabelecer as seguintes composições, 
para o próximo mandato anual, que vigorará até a posse dos eleitos na primeira reunião deste Conselho que suceder a Assembleia Geral 
Ordinária de 2026: COMITÊ DE AUDITORIA: (i) reeleger ALEXANDRE DE BARROS, FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, LUCIANA 
PIRES DIAS, MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA, RICARDO BALDIN e ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, adiante 
quali"cados; (ii) de"nir a seguinte composição do Comitê de Auditoria: Presidente: MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE 
SANTANA, brasileira, casada, economista, RG-SSP/SP 6.578.061-9, CPF 036.221.618-50, domiciliada em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Membros: ALEXANDRE DE 
BARROS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP- 6.877.956-2, CPF 040.036.688-63; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, brasileiro, 
divorciado, analista de sistemas, RG-IFP/RJ 07.292.860-9, CPF 992.648.037-34; LUCIANA PIRES DIAS, brasileira, solteira, advogada, RG-SSP/
SP 26.180.321-9, CPF 251.151.348-02; RICARDO BALDIN, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/RS 100.555.326-6, CPF 163.678.040-72; e 
ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 8.130.174-1, CPF 625.816.948-15, todos domiciliados em São Paulo 
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. (iii) registrar 
a apresentação, pelos membros do Comitê de Auditoria, dos documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de 
elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial nas Resoluções CMN 4.970/21 e 
4.910/2021, estando todos os documentos arquivados na sede da Companhia e, ainda, que a posse dos membros eleitos será formalizada 
tão logo suas eleições sejam homologadas pelo BACEN; e (iv) registrar que RICARDO BALDIN é o membro do Comitê de Auditoria do 
Conglomerado Itaú Unibanco que possui comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria (especialista "nanceiro) e 
que sua reeleição é em caráter excepcional, dado que já completou 70 anos de idade. COMITÊ DE ESTRATÉGIA: Presidente: PEDRO 
MOREIRA SALLES, brasileiro, casado, banqueiro, RG-SSP/SP 19.979.952-0, CPF 551.222.567-72, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Membros: JOÃO 
MOREIRA SALLES, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 33.180.899-7, CPF 295.520.008-58; MARCOS MARINHO LUTZ, brasileiro, 
casado, engenheiro naval, RG SSP/SP 15.649.492-9, CPF 147.274.178-12; RICARDO VILLELA MARINO, brasileiro, casado, engenheiro, RG-
SSP/SP 15.111.115-7, CPF 252.398.288-90; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549-5, CPF 
007.738.228-52, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú 
Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. COMITÊ DE GESTÃO DE RISCO E DE CAPITAL: Presidente: PEDRO LUIZ BODIN DE 
MORAES, brasileiro, casado, economista, RG-IFP/RJ 03.733.122-0, CPF 548.346.867-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. Membros: CANDIDO BOTELHO 
BRACHER, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 10.266.958-2, CPF 039.690.188-38, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, 
já quali"cado. COMITÊ DE NOMEAÇÃO E GOVERNANÇA CORPORATIVA: Presidente: PEDRO MOREIRA SALLES, já quali"cado. 
Membros: ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07; ANA LÚCIA DE 
MATTOS BARRETTO VILLELA, brasileira, casada, pedagoga, RG-SSP/SP 13.861.521-4, CPF 066.530.828-06, ambos domiciliados em São 
Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; 
CANDIDO BOTELHO BRACHER; e PEDRO LUIZ BODIN DE MORAES, ambos já quali"cados. COMITÊ DE PARTES RELACIONADAS: 
Presidente: MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA, já quali"cado. Membros: CANDIDO BOTELHO BRACHER; e 
PEDRO LUIZ BODIN DE MORAES, ambos já quali"cados. COMITÊ DE PESSOAS: Presidente: PEDRO MOREIRA SALLES, já quali"cado. 
Membros: ALFREDO EGYDIO SETUBAL; ANA LÚCIA DE MATTOS BARRETTO VILLELA, ambos já quali"cados; CESAR NIVALDO GON, 
brasileiro, casado, empresário, RG-SSP/SP 19.772.487-5, CPF 154.974.508-57; e PAULO ANTUNES VERAS, brasileiro, em união estável, 
engenheiro, RG-SSP/SP 12.856.600-0, CPF 179.984.168-58, ambos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902. COMITÊ DE REMUNERAÇÃO: Presidente: 
ROBERTO EGYDIO SETUBAL, já quali"cado. Membros: GERALDO JOSÉ CARBONE (membro não administrador), brasileiro, casado, 
economista, RG SSP/SP 8.534.857-0, CPF 952.589.818-00, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua do Rocio, 84, 10º andar, Vila Olímpia, CEP 
04552-000; CANDIDO BOTELHO BRACHER; e JOÃO MOREIRA SALLES, ambos já quali"cados. COMITÊ DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, 
AMBIENTAL E CLIMÁTICA: Presidente: ALFREDO EGYDIO SETUBAL, já quali"cado; Membros: ANA LÚCIA DE MATTOS BARRETTO 
VILLELA; CANDIDO BOTELHO BRACHER; PAULO ANTUNES VERAS; e PEDRO MOREIRA SALLES, todos já quali"cados. COMITÊ DE 
CUSTOMER EXPERIENCE: Presidente: CESAR NIVALDO GON, já quali"cado; Membros: FABRÍCIO BLOSI ROCHA, brasileiro, casado, 
empresário, RG-SSP/BA 800.7321-20, CPF 263.679.838-21; MILTON MALUHY FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG-SSP/
SP 27.462.284-1, CPF 252.026.488-80, ambos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, CEP 04344-902; PAULO ANTUNES VERAS; PEDRO MOREIRA SALLES; e ROBERTO EGYDIO 
SETUBAL, todos já quali"cados. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues, secretário do Conselho, lavrou 
esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada pelos presentes. São Paulo (SP), 30 de abril de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles e Roberto 
Egydio Setubal - Copresidentes; Ricardo Villela Marino - Vice-Presidente; Alfredo Egydio Setubal, Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela, 
Candido Botelho Bracher, Cesar Nivaldo Gon, Fabrício Bloisi Rocha, João Moreira Salles, Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana, 
Paulo Antunes Veras e Pedro Luiz Bodin de Moraes - Conselheiros. Certi"camos ser o presente extrato cópia "el da ata original lavrada em 
livro próprio. São Paulo (SP), 30 de abril de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresidentes. JUCESP sob  
nº 225.481/25-0, em 14.07.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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Vaivém começou
há mais de um ano

Cronologia

l Junho de 2024
Em junho do ano passado, o 
governo editou uma medida 
provisória que beneficiou os 
irmãos Batista. A Âmbar com-
prou usinas termoelétricas 
que eram da Eletrobras e, em 
seguida, fez uma oferta para 
comprar a Amazonas Ener-
gia, empresa deficitária e com 
problemas de operação. Os 
custos foram transferidos pa-
ra a conta de luz e serão pagos 
pelos consumidores em 15 
anos. Quando a Âmbar fez a 
primeira proposta para assu-
mir a Amazonas Energia, o 
processo era público e foi deli-
berado em reuniões abertas 
da diretoria da Aneel. A agên
cia não aprovou a venda da 
distribuidora para os irmãos 
Batista.

l Outubro de 2024

A medida provisória que bene-
ficiou os irmãos Batista per-
deu a validade no dia 10 de 
outubro do ano passado. A 
Amazonas Energia teria de 
ser vendida até esse dia para 
que os benefícios fossem váli
dos. A companhia amazonen-
se e o grupo J&F, porém, fo-
ram beneficiados por uma 
decisão da Justiça Federal do 
Amazonas que obrigou a 

Aneel a transferir a distribui-
dora para os irmãos Batista e 
por um documento assinado 
no último minuto antes de a 
MP caducar. A Âmbar, no en-
tanto, não assumiu a compa-
nhia e insiste na aprovação do 
negócio.

l Fevereiro de 2025
Em fevereiro deste ano, o dire-
tor-geral da agência, Sandoval 
Feitosa, conseguiu aval da di-
retoria da Aneel para nego-
ciar um acordo diretamente 
com a Âmbar e o processo fi-
cou sob sigilo. Em seguida, o 
Tribunal Regional da 1.ª Re-

gião, no Amazonas, abriu uma 
conciliação judicial a pedido 
da Amazonas Energia. A 
Aneel afirmou que avaliou as 
propostas recebidas e apre-
sentará as condições ao Poder 
Judiciário, mas não revelou o 
que foi discutido.

l Julho de 2025
Na última quinta-feira, a juí
za Jaiza Maria Pinto Fraxe, 
da Justiça Federal do Amazo-
nas – a mesma que obrigou a 
transferência da distribuido-
ra para os irmãos Batista –, 
prorrogou o prazo para a ven-
da definitiva “até que haja 
composição administrativa 
sobre a questão, ou finaliza-
ção dos procedimentos junto 
à Aneel e ao ministério com-
petente, o que ocorrer pri-
meiro”.

Mobilização

RENAN MONTEIRO

BRASÍLIA

A Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) informou on-
tem que houve determinação 
para que 22 distribuidoras de 
energia de São Paulo, Paraná, 
Santa  Catarina  e  Rio  Grande  
do  Sul  mantenham  plano  de  
contingência  atualizado  para  
atendimento emergencial. 

O regulador cita, como moti-
vo, o alerta climático previsto 
para os próximos dias nesses 
Estados. “O objetivo é mobili-
zar  a  infraestrutura  e  evitar  

eventuais interrupções no for-
necimento de energia”, disse a 
agência em nota. Os planos pa-
ra eventuais casos de emergên
cias devem conter, no mínimo, 
esquemas de mobilização adi-
cionais de equipes treinadas e 
“procedimentos de interlocu-
ção” com órgãos como Defesa 
Civil e Corpo de Bombeiros.

O  diretor-geral  do  órgão,  
Sandoval Feitosa, lembra que, 
nos últimos anos, o Brasil tem 
enfrentado eventos climáticos 
cada vez mais extremos, “que 
colocam à prova  a  resiliência  
do sistema elétrico”.

Sobre  os  planos  de  contin-

gências, caso as distribuidoras 
e  permissionárias  ignorem  o  
pedido,  haverá  possibilidade  
de  processo  de  fiscalização  e  
eventuais sanções.

LEILÃO. A diretoria da Aneel in-
cluiu  na  pauta  da  reunião  de  
hoje  do  órgão  um  processo  

que trata dos efeitos do leilão 
dos passivos do risco hidrológi
co  (GSF,  na  sigla  em  inglês),  
marcado para sexta-feira.

De  acordo  com  a  pauta  do  
encontro, o processo relatado 
pela  diretora  Agnes  da Costa  
tratará do direito aos descon-
tos das tarifas de transmissão 
e  distribuição  (TUST/TUSD)  
das usinas que obtiverem ex-
tensão de outorgas e do perío
do limite para a prorrogação.

A proposta do leilão é que Pe-
quenas  Centrais  Hidrelétrica  
(PCHs) e Centrais Geradoras 
Hidrelétricas  (CGHs)  com  
débitos em aberto no Mercado 

de Curto Prazo (MCP) de ener-
gia, em função de liminares – e 
que chegam a R$ 1,1  bilhão  –, 
possam negociar esses títulos 
com grandes hidrelétricas. Pa-
ra isso, porém, deverão desistir 
de ações judiciais. Já as grandes 
hidrelétricas poderão trocar os 
títulos adquiridos em extensão 
da concessão das usinas.

Para a sócia do FAS Advoga-
dos especializada em energia, 
Elise Calixto, a deliberação da 
Aneel  “é digna  de  reconheci-
mento e será decisiva para con-
ferir  segurança  jurídica  aos  
agentes interessados no certa-
me”. l COLABOROU LUDMYLLA ROCHA

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

Sem uma solução para a Ama-
zonas Energia,  a  Agência Na-
cional de Energia Elétrica (A-
neel) negocia a venda da distri-
buidora para a Âmbar Energia, 
empresa  da  J&F,  dos  irmãos  
Joesley  e  Wesley  Batista,  em  
meio a um impasse que se ar-
rasta há mais de um ano. A ne-
gociação ocorre sob sigilo.

O acordo pode  resultar em  
um custo maior para os consu-
midores de todo o País do que 
o  inicialmente  proposto  pela  
empresa  e  superar  R$  18  bi-
lhões em 15 anos, segundo pes-
soas a par das negociações ou-
vidas pela reportagem.

O  custo,  no  entanto,  pode  
ser  amenizado  por  algumas  
cláusulas que levem os irmãos 
Batista  a  fazer  um  aporte  na  
distribuidora e que diminuam 
o impacto aos clientes caso a 
companhia  tenha  ganhos  de  
eficiência ao longo do período.

A Aneel afirmou ao Estadão 
que nenhum acordo foi fecha-
do até o momento e que as de-
cisões serão obrigatoriamente 
levadas à diretoria do órgão. A 
Âmbar não comentou.

Em  2024,  quando  a  Âmbar  
fez a primeira proposta para as-
sumir a Amazonas Energia,  o 
processo era público e foi deli-

berado em reuniões abertas da 
diretoria  da  Aneel.  A  agência  
não aprovou a venda da distri-
buidora para os irmãos Batis-
ta,  mas  a  Justiça  Federal  do  
Amazonas  obrigou  a  transfe-
rência  da  companhia  para  o  
grupo J&F, que ainda não assu-
miu a empresa e discute os ter-
mos da concessão.

Em fevereiro deste ano, o di-
retor-geral da agência, Sando-
val Feitosa, conseguiu aval da 
diretoria da Aneel para nego-

ciar um acordo com a Âmbar e 
o processo ficou sob sigilo. Em 
seguida,  o  Tribunal  Regional  
da  1.ª  Região,  no  Amazonas,  
abriu conciliação judicial a pe-
dido da Amazonas Energia.

A Aneel afirmou que avaliou 
as propostas recebidas e apre-
sentará as condições ao Poder 
Judiciário,  mas  não  revelou  o  
que foi discutido. Sobre o custo 
maior  para o  consumidor,  “as  
análises ainda estão sendo discu-
tidas, não sendo possível fazer 
essa afirmativa”, disse a agência.

Sobre o sigilo do processo ad-
ministrativo, a agência conside-

ra que não deve dar transparên
cia  por  se  tratarem  de  docu-
mentos  elaborados  para  uma  
possível conciliação ou acordo 
judicial que ainda não ocorreu. 
O Estadão  solicitou as  infor-
mações via Lei de Acesso à In-
formação  (LAI).  O  órgão  ne-
gou acesso aos documentos ale-
gando  possível  “impacto  ou  
prejuízo nas estratégias de defe-
sa/atuação judicial da União”.

CUSTO AO CONSUMIDOR. O cus-
to a ser repassado é decorren-
te dos três maiores problemas 
na Amazonas Energia, que são 
furtos  de  energia  (“gatos”),  
despesas  operacionais  para  
manter a distribuição num Es-
tado com diversas regiões iso-
ladas e receitas irrecuperáveis 
em  função  da  inadimplência.  
Se a empresa não resolver es-
ses problemas, o consumidor 
paga o prejuízo.

A Aneel e a Âmbar não chega-
ram  a  um  consenso  sobre  as  
metas para esses três indicado-
res. Quanto menos a empresa 
se  compromete  a  reduzir  os  
problemas  e  menos  dinheiro  
coloca na operação, o preço pa-
ra o consumidor sobe.

No ano passado, a Âmbar fez 
uma proposta que custaria R$ 
16 bilhões para os consumido-
res. A área técnica da Aneel exi-
giu um plano mais ambicioso, 
com metas mais rígidas, limi-

tando o valor a R$ 8 bilhões. A 
empresa refez o plano e apre-
sentou  uma  nova  proposta,  
que  custaria  R$  14  bilhões.  A  
área  técnica  aceitou  algumas  
flexibilizações, chegando a R$ 
9,7 bilhões. As duas partes não 
se entenderam e o negócio não 
foi fechado.

Na última quinta-feira, a juí
za Jaiza Maria Pinto Fraxe, da 
Justiça Federal do Amazonas, 
a mesma que obrigou a transfe-
rência da distribuidora para os 
irmãos  Batista,  prorrogou  o  
prazo para  a  venda definitiva 
“até que haja composição ad-

ministrativa  sobre  a  questão,  
ou  finalização  dos  procedi-
mentos junto à Aneel e ao mi-
nistério  competente,  o  que  
ocorrer primeiro”.

A juíza justificou a determi-
nação considerando “a essen-
cialidade do serviço de distri-
buição de energia elétrica e a 
necessidade de viabilizar a con-
tinuidade das negociações pa-
ra a resolução definitiva do im-
passe”. Se a empresa não assu-
mir  a  Amazonas  Energia,  a  
Aneel estuda uma intervenção 
na companhia, com custos ban-
cados pela União. l

Operadoras devem se preparar para emergência climática

Desafios
O custo a ser repassado é 

decorrente de furtos de 
energia, inadimplência e da 

existência de áreas isoladas

Aneel negocia acordo 
com irmãos Batista 
em meio a impasse

Compra da Amazonas Energia pela Âmbar pode 
custar mais de R$ 18 bi para o consumidor em 15 anos

Energia Distribuidora no Amazonas

22 distribuidoras de 4 
Estados precisam atualizar 
plano de contingência
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